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 OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº 001/2022/SA/SEPF, por 12 (doze) meses a partir do dia 02 
(dois) de janeiro de 2025. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conta da Uni-
dade Orçamentária: 1101, Funcional Programática: 
04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, Fon-
tes de Recursos: Recursos Próprios. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças
 CONTRATADA: ELIAS RODRIGUES ME 
 DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 48/2024/SMST                                 

 O Secretário da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o Decreto nº 080/E publicada no D.O.M nº 3961, 
de 16 de julho de 2015.

 RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância Administrativa em 
atendimento ao MEMO nº 41521-SMST/CAPP/2024 NUP 
527774/2024, para apuração dos fatos que deram causa ao 
Processo n° 35926/2024/SMST.

 Art. 2º Designar os servidores Luís Guilherme Perei-
ra da Silva, matrícula nº 28036, Guarda Civil Municipal, Tay-
ná Parente Aragão, matrícula nº 44623, Ouvidora e Márcio 
Silva de Souza, matrícula nº 25775, Guarda Civil Municipal, 
para sob Presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Sindicância Administrativa.

 Art. 3º Designar a servidora Tayná Parente Aragão, 
para secretariar as atividades desenvolvidas pela Comissão 
de Sindicância Administrativa.

 Art. 4º A presente Sindicância Administrativa deve-
rá ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias, po-
dendo ser prorrogada por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Dê-se ciência. 
 Publique-se.
 Cumpra-se.

 Boa Vista–RR, 11 de dezembro de 2024.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 050/2024/CAPP/SMST                       

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a senhora Willy Kelly de Souza 

Almeida, matrícula nº. 260884, como fi scal do Contrato nº 
794/2024/SMST, referente ao Processo n° 030878/2024/
SMST, que tem como objeto a Contratação de empresa, sob 
o sistema de registro de preços, para aquisição de mobiliá-
rio visando atender a rede municipal de ensino de Boa Vista 
– RR, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-
tura do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.
                                           

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 051/2024/CAPP/SMST                       

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a senhora Willy Kelly de Souza 
Almeida, matrícula nº. 260884, como fi scal do Contrato nº 
795/2024/SMST, referente ao Processo n° 030878/2024/
SMST, que tem como objeto a Contratação de empresa, sob 
o sistema de registro de preços, para aquisição de mobiliá-
rio visando atender a rede municipal de ensino de Boa Vista 
– RR, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-
tura do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.
                                           

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 052/2024/CAPP/SMST                       

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a senhora Willy Kelly de Souza 
Almeida, matrícula nº. 260884, como fi scal do Contrato nº 
796/2024/SMST, referente ao Processo n° 030878/2024/
SMST, que tem como objeto a Contratação de empresa, sob 
o sistema de registro de preços, para aquisição de mobiliá-
rio visando atender a rede municipal de ensino de Boa Vista 
– RR, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-
tura do contrato.
 
 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.
                                           

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 053/2024/CAPP/SMST                       

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a senhora Willy Kelly de Souza 
Almeida, matrícula nº. 260884, como fi scal do Contrato nº 
797/2024/SMST, referente ao Processo n° 030878/2024/
SMST, que tem como objeto a Contratação de empresa, sob 
o sistema de registro de preços, para aquisição de mobiliá-
rio visando atender a rede municipal de ensino de Boa Vista 
– RR, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-
tura do contrato.
 
 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.
                                           

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 054/2024/CAPP/SMST                       

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a senhora Willy Kelly de Souza 
Almeida, matrícula nº. 260884, como fi scal do Contrato nº 
798/2024/SMST, referente ao Processo n° 030878/2024/
SMST, que tem como objeto a Contratação de empresa, sob 
o sistema de registro de preços, para aquisição de mobiliá-
rio visando atender a rede municipal de ensino de Boa Vista 
– RR, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-
tura do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.
                                           

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 055/2024/CAPP/SMST                       

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a senhora Willy Kelly de Souza 
Almeida, matrícula nº. 260884, como fi scal do Contrato nº 
799/2024/SMST, referente ao Processo n° 030878/2024/
SMST, que tem como objeto a Contratação de empresa, sob 
o sistema de registro de preços, para aquisição de mobiliá-
rio visando atender a rede municipal de ensino de Boa Vista 
– RR, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da assina-

tura do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 17 de dezembro de 2024.
                                           

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA N.º 223/2024-SMST                   

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais, passa a dar pu-
blicidade ao exposto na Decisão, anexa integralmente aos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar n.º 104/2022/
CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, motivado pelo MEMO N.º 
7222-SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, para o fi m de 
apurar possível infração disciplinar praticada pelo servidor 
G.A.F.L., Guarda Civil Municipal, RESOLVE:

 1. Destituir a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela portaria n.º 432/2022-CORRE-
GEDORIA/SMST, datada de 13 de outubro de 2022, publica-
da no DOM n.º 5728 de 17 de outubro de 2022;

 2. Considerando as circunstâncias atenuantes e 
não havendo agravantes, e conforme disposto no Art. 76 
do Decreto 176/E de 2009, procedo com a atenuação da 
penalidade proposta pelo Corregedor de Segurança, para 
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, compulsando a fi cha funcional 
do servidor G.A.F.L., matrícula n.º 14734, verifi ca-se que o 
servidor possui 11 (onze) notas de elogio e nenhuma nota 
de punição em seu desfavor, ou seja, para fi ns disciplinares, 
o servidor possui um excelente comportamento;

 3. Determinar à Chefi a de Gabinete que:

 a) Notifi que o Comando Geral da Guarda Civil Mu-
nicipal para que dê ciência ao servidor a cerca da Decisão 
proferida nos autos, ensejando o cumprimento do disposto 
no Art. 51, Cap. XI da Lei 1007/2007;
 b) Transcorrido o prazo recursal “in albis”, remeta 
os autos do processo ao setor de Recursos Humanos para 
que proceda à efetivação do desconto em razão da falta;
 c) À Corregedoria via digitalizada dos autos para 
fi ns de arquivamento;
 d) À Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas – SMAG, remeter os autos do Processo para 
arquivo e registro junto aos assentamentos funcionais do 
servidor.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista – RR, 17 de dezembro de 2024.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito – SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA N.º 224/2024-SMST                   

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais, passa a dar pu-
blicidade ao exposto na Decisão, anexa integralmente aos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar n.º 106/2022/
CORREGEDORIA/SMST/Vol. 1, motivado pelo MEMO N.º 
16020-SMST/INSPETORIA/2022 e seus anexos, para o fi m de 
apurar possível infração disciplinar praticada pelo servidor 
C.J.P.B., Guarda Civil Municipal, RESOLVE:

 1. Destituir a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria n.º 434/2022-CORRE-
GEDORIA/SMST, datada de 13 de outubro de 2022, publica-
da no DOM n.º 5728 de 17 de outubro de 2022;


